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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso n, alínea “c”)	R$ 1
	FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
	DOTAÇÃO
INICIAL
	DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(a)
	DESPESAS EMPENHADAS
	SALDO
(c) = (a-b)
	DESPESAS LIQUIDADAS
	SALDO
(e) = (a-d)
	INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (í)

	
	
	
	BIMESTRE
	JANAABR
(b)
	%
(b/total b)
	
	BIMESTRE
	JAN A ABR
(d)
	%
(d/total d)
	
	

	DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
	1.730.400,00
	1.730.400,00
	161.610,48
	936.035,05
	100,00
	794.364,95
	240.614,54
	557.686,58
	100,00
	1.172.713,42
	0,00

	Transporte
	1.697.400,00
	1.697.400,00
	158.055,74
	928.167,36
	99,16
	769.232,64
	237.059,80
	549.818,89
	98,59
	1.147.581,11
	0,00

	Administração Geral
	1.667.400,00
	1.677.400,00
	158.055,74
	928.167,36
	99,16
	749.232,64
	237.059,80
	549.818,89
	98,59
	1.127.581,11
	0,00

	Demais Subfunções
	30.000,00
	20.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	20.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	20.000,00
	0,00

	Encargos Especiais
	33.000,00
	33.000,00
	3.554,74
	7.867,69
	0,84
	25.132,31
	3.554,74
	7.867,69
	1,41
	25.132,31
	0,00

	Serviço da Dívida Interna
	33.000,00
	33.000,00
	3.554,74
	7.867,69
	0,84
	25.132,31
	3.554,74
	7.867,69
	1,41
	25.132,31
	0,00

	DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TOTAL (III) = (I + H)
	1.730.400,00
	1.730.400,00
	161.610,48
	936.035,05
	100,00
	794.364,95
	240.614,54
	557.686,58
	100,00
	1.172.713,42
	0,00


Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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